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DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

-eSTÃEõEEs-Ão-paulo-
- Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Peulista,/SP

oFícto 20812026

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
Exercício Financeiro de 2027.

Excelentíssimo (o) Senhor (o) Presidente,

llustríssimos (os) e Nobres Edis.

Submeto à elevada apreciação dessa Colenda Câmara Municipal, por meio

da presente Mensagem, a Proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o
exercício financeiro de 2027, formalizada no anexo Projeto de Lei np 1,7O8/2O26.

Este ato representa o cumprimento de uma prerrogativa fundamental do

Poder Executivo, estabelecida pelo artigo 165, inciso ll, da Constituição Federal.

A LDO é a peça central do sistema de planejamento e orçamento público,

servindo como elo indispensável entre o Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio 2026-

2029 e a futura Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2027 .

Abaixo, justifica-se o envio do Projeto de Lei, no seguinte sentido, vejamos!

L A Natureza Estratégica da lei de Diretrizes Orçamentárias.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias não se resume a um mero cumprimento

de formalidade legal. Trata-se de um instrumento de governança essencial que traduz

em metas e prioridades concretas as diretrizes e os objetivos estratégicos de médio

prazo definidos no Plano Plurianual.

Este Projeto de Lei, portanto, define o caminho que a Administração Pública

Municipal deverá seguir no próximo ano, detalhando as prioridades de investimento, as
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A sua função é orientar a alocação dos recursos públicos na Lei Orçamentária

Anual, assegurando que as despesas programadas para o próximo exercício financeiro

estejam alinhadas com as políticas públicas mais urgentes e relevantes para o

desenvolvimento do nosso Município e para o bem-estar da população.

Ao estabelecer as regras para a elaboração do orçamento, a Lei de Diretrizes

Orçamentárias garante previsibilidade, coerência e foco na gestão dos recursos

arrecadados.
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regras para as despesâs com pessoal, as políticas de alteração da legislação tributária e

as normas para a aplicação de recursos pelas agências financeiras, quando aplicável,

conformando um verdadeiro mapa para a gestão fiscal e administrativa.

ll. ConÍormidade com o ordenamento Jurídico e a Responsabilidade Fiscal.

A elaboração desta proposta foi pautada por um rigoroso respeito ao

arcabouço normativo que rege as finanças públicas no Brasil. O texto e seus anexos

atendem integralmente às exigências da Lei Complementar na 701/2O0O, a Lei de

Responsa bilidade Fiscal (LRF), que impõe a ação planejada e transparente, com

prevenção de riscos e correção de desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas

p ú b licas.

Da mesma forma, foram observadas as disposições da Lei Federal ns

4320/1964, que estatui as normas gerais de Direito Financeiro, bem como os preceitos

da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município.

Adicionalmente, a estruturação dos demonstrativos que acompanham este

projeto, notadamente os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais, seguiu as diretrizes

técnicas da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e os padrões exigidos pelo sistema

AUDESP do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP).

Essa padronização é fundamental para garantir a consistência, a

comparabilidade e a transparôncia das informações fiscais, permitindo um controle

social e institucional mais eficaz sobre a gestão dos recursos públicos.

lll. O Compromisso com a Transparência e a Participação Popular.

Acreditamos que um governo democrático se constrói com a participação

ativa da sociedade. Em estrito cumprimento ao que determina a Lei de Responsabilidade

Fiscal e em alinhamento com a nossa visão de uma gestão pública aberta e participativa,

o conteúdo deste Projeto de Lei foi amplamente discutido com a população.

Realizamos audiência pública, devidamente convocada, para apresentar as

propostas e, mais importante, para ouvir as demandas e sugestões dos cidadãos.

Este processo não apenas enriquece o planejamento governamental com a

valiosa perspectiva da comunidade, mas também legitima as escolhas que serão feitas,

fortalecendo o pacto de confiança entre o Poder Público e a sociedade.

lV. Alinhamento com lndicadores de EÍetividade da Gestão.
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Esta Administração Pública Municipal tem o compromisso com uma gestão

pública orientada para resultados. Por essa razáo, a elaboração deste Projeto

considerou as diretrizes e os indicadores do Índice de Efetividade da Gestão Municipal
(lEG-M), uma ferramenta desenvolvida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

para avaliar a qualidade das políticas públicas.

Ao incorporar os referenciais do IEG-M em nosso ciclo orçamentário,

buscamos não apenas atender a uma exigência do órgão de controle, mas,

principalmente, adotar as melhores práticas de administração pública, com o objetivo
final de entregar serviços mais eficientes e eficazes à população.

V. Conclusão.

Diante do exposto, Senhor Presidente e nobres Vereadores, o Projeto de Lei

de Diretrizes Orçamentárias paÍa 202-1 que ora encaminhamos é fruto de um trabalho

técnico aprofundado, juridicamente fundamentado e socialmente legitimado. Ele

reflete o nosso compromisso inabalável com o planejamento responsável, a

transparência, a participação popular e a eficiência na aplicação dos recursos públicos.

Temos a convicção de que este Projeto estabelece as bases sólidas para a

construção de um orçamento que atenderá às necessidades prioritárias do nosso

Município, impulsionando o desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de

vida para todos os cidadãos.

Colocamo-nos à inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos

que se façam necessários durante a análise e a discussão desta importante matéria e,

desde já, agradecemos o apoio e a colaboração dessa Casa Legislativa na aprovação

deste instrumento vital para o futuro do nosso Município.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência e aos demais

membros deste Parlamento os protestos de minha mais elevada estima e distinta

consideração.

Monte Azul Paulista/SP, 14 de abril de 2026.

dqueu Silvio Fran ça

PreÍeito do Município de Monte Azul Paulista /SP
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Em especial, o projeto atende às questões relacionadas ao l-Planejamento,

demonstrando o nosso empenho em aprimorar continuamente os processos de

planejamento, execução e monitoramento das ações governamentais.
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PROJETO DE tEI N9 L,7O812026

14 DE ABRIT DE 2026.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA5

PARA ELABORAçÃO E EXECUçÃO DA LEI

ORçAMENTÁRIA ANUAT DO MUNICíPIO

DE MONTE AZUL PAUTISTA, PARA O EXERCíCIO

FINANCEIRO DE 2027, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

CAPíTULO I

DAS DTSPOSTçÕES PRELTMTNARES

Art. 1e. Em cumprimento ao disposto 6e § 2e do art. 165 da Constituição Federal e no

art.76 da Lei Orgânica do Município de Monte Azul Paulista, esta Lei estabelece as

diretrizes orçamentárias do município para o exercício financeiro de 2027,

compreendendo orientações para:

l- A elaboração da proposta orçamentária;

ll - A estrutura e a organização do orçamento;

lll - As alterações na legislação tributária do município;

lV - As despesas do municÍpio com pessoal e encargos;

V - A execução orçamentária;

Vl - As disposições gerais.

Art.2e. Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal ns 101/2000, os

demonstrativos de metas, planejamento, riscos fiscais e estrutura das unidades

executoras dos programas de governo, deverão atender as exigências emanadas pelas

orientações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e por portarias sancionadas

pela Secretaria do Tesouro Nacional, como segue:

l- Descrição dos programas governâmentais/Metas/Custos para o exercício;

ll - Planejamento orçamentário, Unidades Executoras e Açôes voltadas ao

Desenvolvimento do Programa Governamental;

lll - Demonstrativo de Metas e Riscos Fiscais, compreendendo:

a) Demonstrativo l- Metas Anuais;

b) Demonstrativo ll-Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

c) Demonstrativo lll - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três

Exercícios Anteriores;

d) Demonstrativo lV - Evolução do Patrimônio Líquido;

e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de

Ativos;

f) Demonstrativo Vl - Receitas e Despesas Previdenciárias e Projeção Atuarial do RPPS;

g) Demonstrativo Vll - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

Página I I



PREFETTURA pO MUNrCÍprO DF MONTE AZUL pAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Peulista,tsP

h) Demonstrativo Vlll - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado,

i) Demonstrativo IX - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providencias.

§ 1e. Os demonstrativos de que tratam os incisos le ll do caput desse artigo, serão

estabelecidos no projeto de lei do Plano Plurianual relativo ao período 2026-2029, sendo

elaborado de acordo com as diretrizes de Governo.

§ 2e. A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2027 conterá programas

constantes do Projeto de Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2026-2029,

detalhados em projetos e atividades segundo seus grupos de despesa e fontes de

recu rsos.

CAPiTUTO II

DAS ORTENTAçÕES GERATS PARA A ETABORAçÃO Oa PROPOSTA ORçAMENTÁR|A

Art. 3s. A elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2027 abrangerá os

Poderes Legislativo e Executivo e os Fundos Especiais, assim como a execução

orçamentária obedecerá às diretrizes aqui estabelecidas.

Parágrafo Único. A descrição dos programas governamentais, metas e custos para o

exercício, obedecerão à disposição constante de anexo, integrante desta Lei.

Art. 4e, A Câmara Municipal encaminhará ao Poder Executivo sua proposta

orçamentária para o exercício de 2027, para inserção no Projeto de Lei Orçamentária

até o último dia útil do mês de agosto de 2026, observado o disposto nesta Lei.

Parágrafo Único. A Secretaria de Administração e Finanças ajustará, quando necessário,

a proposta orçamentária da Câmara Municipal, tendo por base a participação

percentual da despesa legislativa na receita corrente municipal verificada no exercício

a nte rio r.

Art.5e. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos princípios da

unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas

excederem a previsão da receita para o exercício.

Art.6e. O Projeto de Lei Orçamentária, também deverá assegurar os princípios da

justiça, da participação popular e de controle social, de transparência e de

sustentabilidad e na elaboração e execução do orçamento.

Art.7e. A elaboração da Lei Orçamentária deverá pautar-se ainda pela transparência da

gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso

da sociedade a todas as informações relativas às suas diversas etapas.

§ 1e, A transparência e a ampla participação social são asseguradas por meio da

realização de audiências públicas, voltadas à elaboração da Lei Orçamentária.
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§ 2e. A ampla publicidade das audiências de que trata o § 1s deste artigo é assegurada

pela divulgação nos meios de comunicação das datas, horários e locais de realização das

audiências, inclusive na página principal do sítio eletrônico e nas redes sociais do Poder

Executivo do Município, conforme estabelece o § 4e deste artigo.

§ 3e, Poderá utilizar-se os meios eletrônicos de comunicação para a realização das

audiências públicas, desde que possua ferramentas para o participante expressar suas

opiniões e suas demandas.

§ 4e. As audiências públicas deverão ocorrer prioritariamente após o horário comercial,

observados os seguintes requisitos para sua realização:

l- Estabelecimento prévio da pauta, com d ispon ibilização de material de apoio referente

aos temas a serem debatidos, em prazo suficiente para permitir a adequada preparação

dos participantes;

ll - Ampla convocação da população, com indicação do dia, do horário e do local,

mediante publicação em jornais de circulação local, emissoras de rádio, Portal oficial do

Poder Executivo e Legislativo e demais plataformas digitais disponíveis;

lll - Planejamento logístico prévio, abrangendo a reserva de espaço físico acessível, a

d ispon ibilização de equipamentos e o suporte técnico necessário à condução do evento;

lV - Designação de mediador qualificado, responsável pela condução dos trabalhos com

imparcialidade e pela garantia de participação equitativa dos presentes;

V - Estabelecimento da abordagem de interação entre os participantes, assegurando

organização, ordem e respeito no decorrer dos debates;

Vl - Definição de mecanismos de avaliação dos resultados obtidos ao término do

processo participativo;

Vll - Elaboração e divulgação de Relatório circunstanciado contendo a análise das

demandas e sugestões coletadas, a ser disponibilizado nos canais oficiais de

comunicação do Município.

Art.8s, São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla

divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

l- Os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias;

ll - As prestações de contas e o respectivo parecer prévio;

lll - O Relatório Resumido da Execução Orçamentária;

lV - O Relatório de Gestão Fiscal;

V - O Portal da Transparência.

Art,9e. As dotações orçamentárias relativas às propostas aprovadas em audiências

públicas que não puderem executadas, ocasionando a necessidade de alterações e

remanejamento, deverão ter suas razões de inexecução fundamentadas por escrito e

publicadas no portal eletrônico oficial do Município.
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Art. 10. A proposta orçamentária do município para o exercício de 2027 será elaborada

com observância ao Programa de Metas e de acordo com as seguintes orientações

gerais:

l- Participação da sociedade civil;

ll - Responsabilidade na gestão fiscal;

lll - Desenvolvimento econômico e social, visando à redução das desigualdades;

lV - Eficiência e qualidade na prestação de serviços públicos, em especial nas âçôes e

serviços de saúde, de educação, de mobilidade urbana, cultura, esportes e lazer,

seguranç4, habitação e assistência social;

V - Ação planejada, descentralizada e transparente, mediante incentivo à participação

da sociedade;

Vl - Articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado e a iniciativa privada;

Vll - Acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade;

Vlll - Preservação do meio ambiente ampliando o acesso público às áreas verdes,

incentivo às ações de adaptação e mitigação dos efeitos das mudanças climáticas, apoio

e incentivo à produção orgânica e agroecológica e destinação adequada dos resíduos

sólidos;

lx - Resgate da cidadania e direitos humanos nos territórios mais vulneráveis;

X - Estruturação do Plano Diretor;

Xl - Priorização dos direitos sociais do idoso, da criança e do adolescente, garantindo sua

autonomia, integração e participação efetiva na comunidade e defendendo sua

dignidade, bem-estar e o direito à vida;

xll - Promoção de políticas públicas em favor das minorias sociais;

Xlll - Priorização dos direitos sociais da mulher, promovendo severo combate a qualquer

forma de violência, desburocratizando o acesso aos aparelhos públicos e facilitando o

abrigamento emergencial;

xlv - lnclusão social das pessoas com deficiência;

XV - Modernização, eficiência e transparência na gestão pública por meio do uso

intensivo de tecnologia;

xvl - Aprimoramento do acesso, controle e execução das ações relativas aos fundos

municipais, em especial os da saúde, habitação, criança e adolescente, assistência social,

educação e desenvolvimento social, este último relativo ao plano de desestatização,

visando garantir maior transparência e controle público;

XVll - Mapeamento e produção de indicadores que permitam o atendimento na área de

saúde e promoção de políticas públicas em favor de grupos mais vulneráveis conforme

especificidades de raça, gênero e ciclo de vida.

Art. 11. Constituem prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2027:

| - Desenvolvimento Urbano;

ll - Desenvolvimento Administrativo;

lll - Desenvolvimento Social;

lV - Desenvolvimento Cultural;

oo MUNrcÍPlo DF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO
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V - Desenvolvimento Educacional.

§ 1e. Também serão consideradas prioridades as demandas eleitas pela sociedade civil

nas audiências públicas do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2027 promovidas pela

A Secretaria de Administração e Finanças, cuja implementação seja considerada viável

após análise das Secretarias Municipais.

Art. 12. Os projetos e atividades constantes do programa de trabalho dos órgãos e

unidades orçamentárias deverão, à medida do possível, ser identificados a sua

localização, dimensão, características principais e custo.

Art. 13, Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea "e" do inciso I do caput do

art. 4e da Lei Complementar Federal ns 101/2000, a alocação dos recursos na Lei

Orçamentária será feita de forma a propiciar o controle de custos das ações e a avaliação

dos resultados dos programas de governo.

Parágrafo único. O controle de custos de que trata o caput será orientado para o

estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de forma a

priorizar a análise da eficiência dos recursos, permitindo o acompanhamento das

gestões orçamentária, financeira e patrimonial.

Art. 14. A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, no valor de

atéO,5% (cinco décimos por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício

de 2027, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos

fiscais imprevistos.

Art, 15. A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não

estiverem adequadamente atendidos aqueles em andamento e contempladas as

despesas de conservação do patrimônio público.

§ 1e. O disposto no caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos,

conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2e. Entendem-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos

orçamentários esteja compatível com os cronogramas físico-financeiros vigentes.

Art. 15. A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem

desenvolvidos por meio de parcerias pú blico-privadas, reguladas pela Lei Federal ne

7707912OO4, e alterações, por lei específica da municipalidade, bem como de consórcios

públicos, regulados pela Lei Federal np 7t7O7l2OO5.

Art. 17. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária e da respectiva lei,

poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações legais em tramitação.

§ 1e. Caso a receita seja estimada na forma do caput deste artigo, o Projeto de Lei

Orçamentária deverá:
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| - ldentificar as proposições de alterações na legislação e especificar a receita adicional

esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos;

ll - lndicar a fonte específica à despesa correspondente, identificando-a como

condicionada à aprovação das respectivas alterações na legislação.

§ 29. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas ou parcialmente aprovadas até

31 de dezembro de 2027, não permitindo a integralização dos recursos esperados, as

dotações à conta das referidas receitas não serão executadas no todo ou em parte,

conforme o caso.

Art, 18. O Projeto de Lei Orçamentária poderá computar na receita:

| - Operação de crédito autorizada por lei específica, nos termos do § 2s do art. 7e da Lei

Federal ns 4320/1964, observado o disposto no § 2e do art. 12 e no art.32, ambos da Lei

Complementar Federal ne 70U2OOO, no inciso lll do caput do art. 167 da Constituição

Federal, assim como, se for o caso, os limites e condições fixados pelo Senado Federal;

ll - Os efeitos de programas de alienação de bens imóveis e de incentivo ao pagamento

de débitos inscritos na dívida âtiva do município.

Parágrafo único. No caso do inciso ldo caput deste artigo, a Lei Orçamentária Anual

deverá conter demonstrativo especificando, por operação de crédito, as dotações de

projetos e atividades a serem financiados por tais recursos.

Art. 19. As despesas com publicidade de interesse do município restringir-se-ão aos

gastos necessários à divulgação institucional, de investimentos, de serviços públicos,

bem como de campanhas de natureza educativa ou preventiva, excluídas as despesas

com a publicação de editais e outras publicações legais.

ParágaÍo único. Os recursos necessários às despesas referidas no caput deste artigo

deverão onerar as seguintes dotações dos Poderes Executivo e Legislativo, nos termos

do art. 21 da Lei Federal n"- 7223212010:

l- Despesas com publicidade institucional;

ll - Publicidade de utilidade pública.

CAPíTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAçÃO DO ORçAMENTO

Art,20, lntegrarão a Lei Orçamentária Anual do município os seguintes anexos e

demonstrativos, relativos ao orçamento consolidado da Administração Direta e seus

fundos, entidades autárquicas e fundacionais:

l- Receitã e despesa, compreendendo:

a) Receita e despesa por categoria econômica;

b) Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo;

ll - Da receita, compreendendo:

a) Legislação;

b) A previsão para o exercício de 2027 por categoria econômica;
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c) A evolução por categoria econômica, incluindo a receita arrecadada nos exercícios de

2023,2024 e 2025, a receita prevista para o exercício de 2026 conforme aprovada pela

lei orçamentária e a receita orçada para o exercício de 2027',

lll - Da despesa, compreendendo:

a) A despesa fixada por órgão e por unidade orçamentária, discriminando projetos,

atividad es e operações especiais;

b) O programa de trabalho do governo, evidenciando os programas de governo por

funções e subfunções, discriminando projetos, atividades e operações especiais;

c) A despesa por órgãos e funções;

d) A evolução por órgão, incluindo a despesa realizada no exercício de 2025, a despesa

fixada para o exercício de 2026 conforme aprovado pela Lei Orçamentária e a despesa

orçada para o exercício de 2027;

e) A evolução por grupo de despesa, incluindo a despesa realizada no exercício de2025,

a despesa fixada para o exercício de 2026 conforme aprovado pela Lei Orçamentária e

a despesa orçada para o exercício de 2027;

Í) Demonstrativos do cumprimento das disposições legais relativas à aplicação de

recursos em saúde e educação;

gl Demonstrativo da despesa por funções, subfunções e programas conforme o vínculo

com os recursos;

h) Demonstrativo dos detalhamentos das ações;

lV - Da dívida pública, contendo:

a) Demonstrativo da dívida pública;

b) Demonstrativo de operações de crédito, evidenciando fontes de recursos e sua

aplicação;

c) Despesas vinculadas a operações de crédlto, discriminando projetos.

Parágrafo único. Apenas para os fins específicos do art. 166, § 3s, ll, "b" da Constituição

Federal, a proposta de dotações orçamentárias para fazer frente à despesa com

recomposição do fundo de reserva dos depósitos judiciais deverá ser equiparada ao

pagamento de serviços da dívida pública, não estando sujeita à anulação para fins de

apresentação de emendas ao Projeto de Lei Orçamentária.

DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

PárginalT

Art.21. O orçamento de cada um dos órgãos da Administração Direta e seus fundos,

bem como o das entidades autárquicas, fundacionais discriminará suas despesas, no

mínimo, com os seguintes níveis de detalhamento:

| - Programa de trabalho do órgão;

ll - Despesa do órgão detalhada por grupo de natureza e modalidade de aplicação;

lll - Despesa por unidade orçamentária, evidenciando as classificações institucional,

funcional e programática, detalhando os programas segundo projetos, atividades e

operações especiais, e especificando as dotações por, no mínimo, categoria econômica,

grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte

de recu rso.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

- 

-esrloo oe sTo-plulo- 

-
Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Montê Azul Pauliste/SP

CAPíTUTO IV

DAS ALTERAçÕES NA LEGISLAçÃO TRIBUTÁRIA

Art. 23. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou

modificação de base de cálculo que impliquem redução discriminada de tributos ou

contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado,

atenderão ao disposto no art. 14 da Lei Complementar Federal no- 1O7/2OOO, devendo

ser instruÍdos com demonstrativo evidenciando que não serão afetadas as metas de

resultado nominal e primário.

§ 19. A renúncia de receita decorrente de incentivos fiscais será considerada na

estimativa de receita da lei orçamentária.

§ 29. As proposições que criem ou prorroguem benefícios tributários devem estar

acompanhadas dos objetivos, metas e indicadores relativos à política pública

fomentada, bem como da indicação do órgão responsável pela supervisão,

acompanhamento e avaliação.

§ 3e. O Poder Executivo adotará providências com vistas à:

l- Elaboração de metodologia de acompanhamento e avaliação dos benefícios

tributários, incluindo o cronograma e a periodicidade das avaliações, com base em

indicadores de eficiência, eficácia e efetividade;

ll - Designação dos órgãos responsáveis pela supervisão, pelo acompanhamento e pela

avaliação dos resultados alcançados pelos benefícios tributários.

§ 4e. Os projetos de lei aprovados que resultem em renúncia de receita em razão de

concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, bem como

aqueles que veiculem benefícios de natureza financeira, creditícia ou patrimonial, ou

que vinculem receitas, deverão conter cláusula de vigência.

CAPíTULO V

DAS ORIENTAçÕES RETATIVAS ÀS DESPESAS DE PESSOAT E ENCARGOS

Art. 24. No exercício financeiro de 2027, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo

e Legislativo observarão as disposições contidas nos arts. 18, 19 e 20 da Lei

Complementar Federa I ne 101/2000.

Página 8

Att.22. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de lei

propondo alterações na legislação, inclusive na que dispõe sobre tributos municipais, se

necessárias à preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça

fiscal, à eficiência e modernização da máquina arrecadadora, à alteração das regras de

uso e ocupação do solo, subsolo e espaço aéreo, bem como ao cancelamento de débitos

cujo montante seja inferior aos respectivos custos de cobrança.
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Art.25. Observado o disposto no art. 29 desta Lei, o Poder Executivo poderá encaminhar

projetos de lei visando à:

l- Concessão e absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores;

ll - Criação e extinção de cargos públicos;

lll - Criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras;

lV - Provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, respeitada a

legislação municipal vigente;

V - Revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e

salários, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público por meio de políticas

de valorização, desenvolvimento profissional e melhoria das condições de trabalho do

servidor público.

§ 1e. Ficâ dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão de vantagens

já previstas na legislação.

§ 2e. A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da apresentação, por parte

da pasta interessada, e da demonstração do atendimento aos requisitos da Lei

Complementar Federal ne 7O7/2OOO.

§ 3e. O projeto de lei que tratar da revisão geral anual dos servidores públicos municipais

não poderá conter matéria estranha a esta.

Art. 26. Observado o disposto no artigo 28 desta Lei, o Poder Legislativo poderá

encaminhar projetos de lei e ou deliberar sobre projetos de resolução, conforme o caso,

visando à:

l- Concessão e absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores do

Poder Legislativo;

ll - Criação e extinção de cargos públicos do Poder Legislativo;

lll - Criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras do Poder Legislativo;

lV - Provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, respeitada a

legislação municipal vigente do Poder Legislativo;

V - Revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e

salários, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público por meio de políticas

de valorização, desenvolvimento profissional e melhoria das condições de trabalho do

servidor público do Poder Legislativo;

Vl - lnstituição de incentivos à demissão voluntária de servidores do Poder Legislativo.

§ 1e. Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão de vantagens

já previstas na legislação.

§ 2e. A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da demonstração do

atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nq 101/2000.

Att.27.O custeio, pelo Município, de despesas de competência dos Estados, do Distrito

Federal e da União, somente poderá ser realizado:

l- Caso se refiram a ações de competência comum dos referidos entes da Federação,

previstas no art. 23 da Constituição Federal;
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ll - Se houver expressa autorização em lei específica, detalhando o seu objeto;

lll - Sejam objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere;

lV - Em havendo aumento de despesa continuada o convênio obedecerá às disposições

da Lei Complementar Federal ns 101/2000, devendo estar acompanhados do

demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro e da declaração do ordenador de

despesas a que se refere os artigos 16 e 17.

Art.28. Se a despesa com pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art.

22 da Lei Complementar ne 707/2OOO, a contratação de hora extra, fica restrita às

necessidades emergenciais das áreas de saúde, educação, saneamento e segurança

devidamente justificado pela autoridade competente.

CAPiTULO VI

DAS ORIENTAçÕES RETATIVAS À EXECUçÃO ORçAMENTÁRIA

Art.29. Na realização das ações de sua competência, o Município poderá transferir

recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os

programas constantes da Lei Orçamentária Anual, mediante convênio, parceria, termo

de colaboração, termo de fomento, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente

definidos os deveres e obrigações de cada parte, a forma e os prazos para prestação de

contas.

§1e. As formalizações quanto ao repasse e prestações de contas às Organizações da

Sociedade Civil deverão seguir as prerrogativas contidas em lnstruções do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo e as Leis Federais ne 4320/!964 e 13019/2014 e suas

alterações.

§2e. Somente será permitido o repasse de recursos, após o Plano de Trabalho ser

entregue pelas Organizações da Sociedade Civil, e aprovado pelo Chefe do Poder

Executivo e pelo representante do Conselho respectivo e, depois de atendido os critérios

do parágrafo anterior.

Art.30. As despesas relacionadas aos recursos repassados as Organizações da Sociedade

Civil serão executadas nos termos da Lei Federal ne 73OL9/2O74 e outras normas

complementares, sendo vedado:

l- Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;

ll - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceria, salvo nas hipóteses em que esses profissionais serão indispensáveis a execução

do objeto firmado entre as partes, onde deverá ocorrer devida justificativa.

Art. 31. Fica vedada a realização, pelo Poder Executivo, de quaisquer despesas

decorrentes de convênios, contratos de gestão e termos de parceria celebrados com

entidades sem fins lucrativos que deixarem de prestar contas periodicamente na forma

prevista pelo instrumento em questão, à Secretaria Municipal responsável, com
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informações detalhadas sobre a utilização de recursos públicos municipais para

pagamento de funcionários, contratos, parcerias e convênios, com os respectivos

comprovantes.

§ 1e. As entidades de que trata este artigo abrangem as Organizações Sociais - OS's,

Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP's, Organizações da

Sociedade Civil - OSC's e demais organizações assemelhadas.

§ 2e. As informações relativas à celebração de convênios, contratos de gestão e termos

de parceria serão publicadas no Portal da Transparência do Poder Executivo do

Município.

Art,32. As Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos que recebam, para

realização de ações de interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento

ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios,

acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres, dispon ibilizarão e manterão

mensalmente atualizada, base de dados com as informações sobre o pagamento de

recursos humanos.

§ 1e. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-se à

parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações

de contas a que estejam legalmente obrigadas.

§ 2s, As informações de que trata o caput deste artigo serão d ispon ibilizadas nos

respectivos sítios na internet, no Portal de Transparência ou equivalente.

Art. 33. A destinação de recursos para direta ou indiretamente, cobrir necessidades de

pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica,

estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais e atender às seguintes

condições.

| - Apresentação de justificativa da necessidade do recurso;

ll - Cronograma do repasse;

lll - Garantir a Administração Direta o direito a fiscalização;

lV - Relação das ações a serem custeadas com o recurso repassado;

V - Prestação de contas com a apresentação de documentos fiscais e relatório contento

os objetivos a lcançados.

Art. 34. No caso da ocorrência de despesas resultantes da criação, expansão ou

aperfeiçoamento de ações governamentais que demandem alterações orçamentárias,

aplicam-se as disposições do art. 16 da Lei Complementar Federal ns 101/2000.

Parágrafo único. Para fins do disposto no § 3e do art. 16 da Lei Complementar Federal

nq 101/2000, são consideradas como irrelevantes as despesas constituídas até o valor

vigente previsto no art.-15, caput, inciso ll da Lei Federal np 74733/2027.

Art.35. Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Poder

Executivo deverá fixar a programação financeira e o cronograma de execução de
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desembolso, com o objetivo de compatibilizar a realização de despesas com o efetivo

ingresso das receitas municipais.

Parágrafo único. Nos termos do que dispõe o parágrafo único do art. 8e da Lei

Complementar Federal ns 7O7/2OOO, os recursos legalmente vinculados a finalidades

especÍficas serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que

em exercício diverso daquele em que ocorrer o respectivo ingresso.

Art.36. Se for necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira

de que trata o art. 9e da Lei Complementar Federal ne LO7/ZOOO, o Poder Executivo

apurará o montante necessário e informará ao Poder Legislativo da parte que lhe

compete.

§ 1e. O montante da limitação a ser procedida pelos Poderes do município será

proporcional à participação de cada um no total da despesa orçamentária primária.

§ 2s. No caso da ocorrência da previsão contida no caput deste artigo, fica o Poder

Executivo autorizado a contingenciar o orçamento, conforme os critérios a seguir:

l- Serão respeitados os percentuais mínimos de aplicação de recursos vinculados,

conforme a legislação federal e municipal;

ll - Serão priorizados recursos para execução de contrapartidas referentes às

transferências de receitas de outras unidades da federação;

lll - Serão priorizados recursos para o cumprimento do Programa de Metas;

§ 3e, Os compromissos assumidos sem a devida cobertura orçamentária e em

desrespeito ao art.60 da Lei Federal n'- 432Q/7964, são considerados irregulares e de

responsabilidade do respectivo ordenador de despesas, sem prejuízo das consequências

de ordem civil, administrativa e penal, em especial quanto ao disposto no art. 10, inciso

lX, da Lei Federal ne 8429/1992, nos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar Federal ns

7O7/2O00, e no art. 359-D do Decreto-Lei Federal ns 284817940 - Código Penal

Brasileiro.

Art.37. Verificados eventuais saldos de dotação orçamentária da Câmara Municipal que

não serão utilizados, poderão ser oferecidos tais recursos como fonte para abertura de

créditos adicionais pelo Poder Executivo.

Art,38. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais extraord inários,

devidamente justificados, destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de

guerra, comoção intestina ou calamidade pública, nos termos do que dispõe a Lei

Federal ne 4320/7964, para a Administração Direta, lndireta e seus Fundos Especiais.

CAPíTULO VII

DAS DTSPOSTçÕES GERATS

Art.39. As emendas parlamentares, de natureza impositiva ou não, apresentadas ao

Projeto de Lei Orçamentária deverão, preferencialmente, observar as prioridades
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definidas no artigo 8s desta Lei e contemplar as demandas eleitas pela sociedade civil

no processo de participação popular, respeitadas as vinculações constitucionais e legais

de receita e despesa.

Parágrafo único. As emendas tratadas no caput, ainda, deverão seguir rigorosamente

as diretrizes de aprimoramento da governança, do planejamento, da execução, da

rastreabilidade e da transparência na aplicação desses recursos, estabelecidas pelo

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, notadamente as constantes do Comunicado

GP np 15/2026, cujos preceitos são aqui incorporados como condição para a

regularidade da despesa.

Art.40. Cabe ao ordenador da despesa o cumprimento das disposições contidas nos

arts. 16 e 17 da Lei Complementar Federal ns |OL/2O1O.

Art.41. Se a Lei Orçamentária não for votada até o último dia do exercício de 2026,

aplicar-se-á o disposto no art.238 do Regimento lnterno da Câmara Municipal.

Art.42. Para fins de atendimento da meta de resultado primário nos exercícios de 2026

e 2027, seráo desconsiderados os efeitos do pagamento de precatórios judiciais com

recursos de depósitos de terceiros levantados na forma do art. 101, § 2e, inc. ll, do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

Art.43. Para fins de avaliaÇão das metas de Resultado Primário e Resultado Nominal,

dos exercícios de 2O27 a 2029, serão considerados:

l- Resultado Primário calculado pelo método "acima da linha", em conformidade com a

11a edição do Manual dos Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional;

ll - Resultado Nominal calculado pelo método "acima da linha", em conformidade com

a 11e edição do Manual dos Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 44. A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não

poderá superar a variação do IPCA do IBGE, para valores emitidos a partir do exercício

de 2026.

Art.45. A Lei Orçamentária Anual tratará da autorização para abertura de créditos

adicionais suplementares.

Art.46. Durante o processo de execução orçamentária o poder Executivo por ato da sua

competência poderá:

l- Criar quando necessário, elementos de despesa dentro de cada projeto ou atividade

objetivando corrigir eventuais erros ou omissões detectadas no decorrer da execução

do orçamento ân u al;

ll - Proceder a simples modificação ou inclusão das fontes de recursos das dotações,

quando necessárias ao ajuste da execução orçamentária.
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Parágrafo único. As alterações orçamentárias ocorridas pelo caput desse artigo, não

serão consideradas como abertura de crédito adicional suplementar.

Art. 47, A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades

de ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos

restritos a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia

autorização legislativa prevista no inc. Vl, art. L67 da Constituição Federal.

Art.48. A Lei Orçamentária não destinará recursos para execução de atividades típicas

dos Governos Federal ou Estadual, exceto aquelas consideradas de interesse municipal,

mediante convênios ou acordos de cooperação intergoverna mentais.

Art.49, Poderá ser proposta a Câmara Municipal, no corrente exercício, projetos de lei

sobre alterações da legislação tributária, especialmente sobre instituição, aumento e

redução de tributos; concessão de isenções, anistias e remissões de créditos tributários;

e outras matérias pertinentes, em função da política fiscal do Município, bem como da

devida aplicação dos princípios constitucionais tributários.

Parágrafo único. A concessão ou ampliação de isenções, anistias, remissões e benefícios

de natureza tributária, somente poderão ser aprovadas caso indique estimativa de

renúncia da receita, seu impacto orçamentário, as respectivas despesas a serem

a nu ladas ou medidas compensatórias.

Art.50. Os programas finalísticos inseridos no planejamento orçamentário deverão vir

acompanhados por lndicadores Brasileiros para atendimento dos Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável - ODS.

Art. 51. A Administração Municipal promoverá a estruturação de infraestrutura,

processos e práticas de gestão orientados à melhoria contínua da efetividade das

políticas públicas, tendo como referencial o Índice de Efetividade da Gestão Municipal

(IEG-M), instituído pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 1e Cada órgão e entidade municipal é responsável pela qualidade e pela eficiência das

políticas públicas sob sua competência, adotando os indicadores do IEG-M como

parâmetro de planejamento, execução e avaliação de suas ações.

§ 2e O Controle lnterno apoiará os órgãos e entidades na avaliação dos processos afetos

ao IEG-M, identificando fragilidades, propondo melhorias e reportando os resultados à

autoridade competente, sem prejuízo das atribuições de cada unidade gestora.

Art.52. É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem como em suas alterações, de

qualquer recurso do Município para a carteira de Previdência Própria instituída no

Município, exceto a contribuição ao Regime Geral de Seguridade Social de que trata a

Lei Complementar ns 9506/1998.
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Art. 53. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrá rio.

Monte Azul Paulista/SP, 14 de abril de 2026.
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